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TÍTULO I 
 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1o O Município de Nova Pádua, parte integrante da República Federal do Brasil, e do Estado do Rio 
Grande do Sul, criado pela Lei Estadual no. 9.560 em 20 de março de 1992, rege-se por esta Lei Orgânica e 
pelas demais leis que adotar, observados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual. 
(NR)  

 
Art. 2o São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo. (NR) 
§1o  É vedada a delegação de atribuições entre os poderes. (NR) 
§2o  O cidadão investido na função de um deles não pode exercer a de outro. (NR) 
 
Art. 3o  Os símbolos ofícios do Município são: a Bandeira, o Brasão, o Hino, e outros estabelecidos em lei. 

 
Art. 4o  A cidade de Nova Pádua é a sede do Município. 
 
Art. 5o  É mantido o atual território do Município, e seus limites só podem ser alterados nos termos da 

legislação Estadual. 
 
Art. 6o  A autonomia do Município se expressa: 
 
I – pela eleição direta dos vereadores que compõem o Poder Legislativo; 
 
II – pela eleição direta do Prefeito e Vice-Prefeito, que compõem o Poder Executivo; e (NR) 
 
III – pela administração própria, no que seja de seu interesse.  

 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 
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Art. 7o Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, prover tudo quando diga respeito aos 
assuntos de interesse local, cabendo-lhes, entre ou trás, as seguintes atribuições. 

 
I – organizar-se juridicamente, expedir leis, atos e medidas de seu exclusivo interesse; 
 
II – administrar seus bens, adquirindo-os inclusive através de desapropriações por necessidade ou 

utilidade pública, ou de interesse social; 
 
III – instituir e arrecadar os tributos de sua competência e aplicar suas rendas; 
 
IV - organizar o quadro e estabelecer o regimento jurídico único de seus servidores; 
 
V - elaborar com a participação comunitária, o orçamento municipal, prevendo a receita, e fixando a 

despesa, com base em planejamento adequado; 
 
VI – elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, estabelecendo normas de edificações, de 

loteamentos, de zoneamentos, bem como de diretrizes urbanísticas convenientes à ordenação de seu 
território; 

 
VII - dispor sobre autorização, permissão e concessão de uso de bens público municipais; 
 
VIII - conceder, permitir ou autorizar serviços de transporte coletivo, de táxis e táxis-lotação, bem como 

fixar as respectivas tarifas; 
 
IX – sinalizar as vias urbanas e as estradas públicas municipais; 
 
X – estabelecer normas de prevenção e controle de ruídos e da poluição do meio ambiente. 
 
XI – preservar e incentivar as florestas, a fauna e a flora; 
 
XII – disciplinar a localização de substâncias potencialmente perigosas, isolando-as das áreas urbanas e 

proximidades, e de áreas para uso de culturas agrícolas e de preservação para mananciais; (NR) 
 
XIII – promover a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação do lixo domiciliar, e de outros resíduos 

de qualquer natureza; 
 
XIV – licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, de transporte, de lazer e 

outros, bem como cassar o alvará de licença dos que se tornarem danosos à saúde, à higiene, ao meio 
ambiente, ao sossego, à segurança, ao bem-estar público, à moralidade e aos bons costumes; 

 
XV — fixar o horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de 

serviços, de esporte, de lazer e outros; 
 
XVI — fixar os feriados municipais, atendendo às datas comemorativas peculiares do Município; 
 
XVII — dispor sobre serviços funerários e cemitérios, administrando os que forem públicos, e fiscalizando 

os particulares; 
 
XVIII — executar obras de abertura, pavimentação, conservação e construção de estradas, vias públicas, 

parques, praças, jardins e horto florestal; 
 
XIX — fomentar a produção e demais atividades econômicas, incentivando o associativismo e os 

condomínios rurais; 
 
XX — interditar edificações em ruínas ou em condições de insalubridade, e fazer demolir construções que 

ameacem a segurança coletiva, ou estejam em desacordo com Plano Diretor; 
 
XXI – organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do poder de polícia 

administrativa;  
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XXII - autorizar e fiscalizar, regulamentar, a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 

quaisquer outros meios de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia administrativa; 
 
XXIII - dispor sobre captura, apreensão, depósito e destino de animais e mercadorias apreendido  em 

decorrência de transgressão da legislação, bem como sobre a forma e conduta e condições de vendas;  
 
XXIV – instituir e impor penalidade por infração de suas leis, decretos, resoluções e regulamentos. 
 
XXV – criar instrumentos de incentivo ao  desenvolvimento turístico do município; 
 
XXVI – autorizar, regulamentar e fiscalizar competições esportivas, espetáculos e divertimentos públicos, 

incrementando a prática de esportes, com especial atenção para os alunos de estabelecimentos municipais;  
 
XXVII – organizar e subsidiar um sistema de transporte escolar para as comunidades interioranas; 
 
XXVIII – assegurar a expedição de certidões requeridas nas repartições administrativas municipais, para 

os fins de direito; 
 
XXIX – publicar, obrigatoriamente, em local de acesso público, todas as leis, resoluções e decretos 

promulgados pelo executivo e legislativo; 
 
XXX – dispor sobre a prevenção de incêndios, incentivando a criação de um corpo voluntário de 

bombeiros; 
 
XXXI – legislar sobre serviços de utilidade pública, e regulamentar os processos de instalação, distribuição 

e consumo de água e gás;  
 
XXXII – criar, manter e assegurar lugar adequado para o enterro de indigentes, hipossuficientes, e demais 

cidadãos. (NR) 
 
Art. 8o Compete ainda ao Município, em concorrência com a União ou o Estado, ou supletivamente a eles: 

(NR) 
 
I - manter programa de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

II - prestar serviços de atendimento a saúde da população; 
 
III - combater as causas de pobreza e os fatores de marginalização, promovendo, a integração social dos 

setores desfavorecidos; 
 
IV – criar mecanismos de proteção as crianças e aos jovens contra a exploração, os vícios e todos os 

fatores que possam conduzi-las ao abandono físico, moral e intelectual; (NR) 
 
V - amparar a maternidade, a infância  e os desvalidos, coordenando e orientando os serviços no âmbito 

municipal; (NR) 
 
VI - prestar assistência e amparo aos idosos, incapazes e deficientes, objetivando a sua ressocialização, 

evitando sua marginalização e abandono; (NR) 
 
VII – promover programas de construção de moradias, e a melhoria de condições habitacionais e de 

saneamento básico;  
 
VIII - proteger o meio ambiente, e combater a poluição em qualquer de suas formas, coibindo-a com o 

poder de polícia;  
 
IX - proteger os documentos, as obras, construções e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos e as paisagens naturais; (NR) 
                                                                                                   
X – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural;  
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XI - proporcionar os meios de acesso à cultura, educação e à ciência; 
 
XII - fomentar a produção agropecuária, e organizar o abastecimento alimentar; 
 
XIII – incentivar a indústria, o comércio, a agricultura, o turismo e outras atividades que visem ao 

desenvolvimento econômico; 
 
XIV – fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o transporte de gêneros alimentícios destinados 

ao abastecimento público; 
 
XV – manter serviços de assistência técnica e extensão rural destinados ao atendimento prioritário dos 

pequenos produtores rurais; 
 
XVI – fiscalizar estabelecimentos vinícolas na aquisição de uva, na produção e comercialização de vinhos 

e seus derivados; 
 
XVII – promover a defesa sanitária, vegetal e animal, a extinção de insetos e animais daninhos; 
 
XVIII – zelar pela guarda das Constituições, das leis, e das instituições democráticas, conservando o 

patrimônio público; (NR) 
 
XIX – incentivar e proteger a cultura em suas múltiplas manifestações, principalmente das diversas etnias 

formadoras do Município, especialmente a italiana; 
 
XX - preservar a cultura e a documentação municipal, com a organização de um arquivo público e 

histórico; 
 
XXI – incentivar a instalação e manutenção de bibliotecas e museus na sede do Município; 
 
XXII – criar e institucionalizar uma festa típica que promova o Município a nível estadual, nacional e 

internacional; (NR) 
 
XXIII – regulamentar e exercer outras atribuições não-vedadas pelas Constituições Federal e Estadual. 
 
Art. 9o O Município pode celebrar convênios com a União, Estados e Municípios, para a execução de suas 

leis, serviços e decisões, bem como para executar encargos análogos dessas esferas. (NR) 
 
§ 1o  Os convênios podem visar à realização de obras e a exploração de serviços públicos de interesse 

comum. 
 
§ 2o  Pode, ainda, o Município, através de convênios ou consórcios com outros municípios da mesma 

comunidade socioeconômica, criar entidades intermunicipais para a realização de obras, atividades, ou 
serviços específicos de interesse comum. (NR) 

 
§ 3o  É permitido delegar, entre o Estado e o Município, também por convênios os serviços de competência 

concorrente, assegurados os recursos necessários. 
 
§ 4o  O Município participará, nos termos do art. 25 §3o da Constituição Federal e da legislação estadual, 

de organismos de União com outros municípios, contribuindo para integrar a organização, o planejamento e 
a execução de funções públicas de interesse comum. 

 
Art. 10. Ao Município é vedado: 
 
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento, ou manter 

com eles, ou com seus representantes, relação de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a 
colaboração de interesse público; 

 
II – recusar fé aos documentos públicos; 
 
III – criar distinções ou preferências entre os cidadãos; 
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IV – conceder anistia, remissão, isenção, benefícios e incentivos fiscais, bem como dilatação de prazos de 
pagamento de tributos, sem interesse público justificado e autorização legislativa, sob pena de nulidade do 
ato; 

 
V – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em situações equivalentes, proibida 

qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente de 
denominação jurídica, dos rendimentos, títulos ou direitos; 

 
VI – manter publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos que não 

tenham caráter educacional, informativo ou de orientação social, assim como a publicidade que contenha 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

 
VII – permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, estação de rádio, televisão, serviços de alto-

falantes ou qualquer outro meio de comunicação de sua propriedade, para propaganda político-partidária, ou 
para fins estranhos à administração e ao interesse público; (NR) 

 
VIII – doar, vender ou conceder uso de qualquer fração de praças, parques, jardins e largos públicos, 

ressalvada a permissão ou concessão de uso mediante comprovação de interesse público; 
 
IX – lançar impostos sobre: 

 
a) o patrimônio, a renda ou os serviços da União, do Estado e de outros municípios; 
 
b) templos de qualquer culto; 
 
c) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
 
d) bens de entidades esportivas e recreativas sem fins lucrativos; 
 
e) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores e de instituições de educação ou de assistência social sem fins lucrativos;  
 
f) cemitérios comunitários e de sociedades civis, sem fins lucrativos. 

 
 
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 11. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal de Vereadores. 
 
§ 1o Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 
 
§ 2o  O número de vereadores é estabelecido pela Constituição Federal.  
 
Art.12 A Câmara Municipal de Vereadores reúne-se, independentemente de convocação, no dia 1o de 

fevereiro de cada ano, funcionando ordinariamente até 22 de dezembro. (NR) 
 

§ 1o  Durante a sessão legislativa Ordinária a Câmara reunir-se-á nas segundas-feiras às 19 (dezenove) 
horas, prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, nos casos de feriado. (NR) 

 
§ 2o As reuniões do Poder Legislativo serão realizadas na Câmara Municipal e nas comunidades do interior 

do município quando assim for determinado por Resolução plenária. (NR) 
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§ 3o  O Regimento Interno da Câmara definirá os critérios de procedimento quando da realização das 
sessões legislativas, quer ordinárias, extraordinárias ou solenes. (NR) 

 
Art. 13. Além das sessões ordinárias, a Câmara Municipal de Vereadores poderá realizar sessões 

extraordinárias e solenes.  
 
Art. 14. A convocação de sessão legislativa extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores far-se-á: 

(NR) 
I - pelo Prefeito Municipal, quando este a entender necessária; 
 
II - pelo Presidente da Câmara de Vereadores, ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros, 

em caso de urgência ou de interesse público relevante; 
 
III - pela Comissão Representativa da Câmara Municipal de Vereadores, sempre que for necessário, 

durante o recesso parlamentar.  
 
§ 1o A convocação de sessão legislativa extraordinária será levada ao conhecimento dos vereadores de 

forma escrita e pessoal. (NR) 
 
§ 2o Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal de Vereadores deliberará exclusivamente 

sobre a matéria da convocação, e será instalada com a aprovação da maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal de Vereadores. (NR) 

 
§ 3o Fica vedado o pagamento remuneratório ou indenizatório para as sessões legislativas extraordinárias. 

(NR) 
 

Art. 15. As sessões solenes da Câmara Municipal de Vereadores serão realizadas na posse dos 
Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, bem como em homenagens e comemorações especiais, nelas só 
podendo usar a palavra Vereadores previamente designados pelo Presidente ou pelas bancadas e, se for o 
caso, o homenageado e convidados, a critério da Mesa. 

 
Art. 16. As sessões da Câmara Municipal de Vereadores serão realizadas em recinto destinado ao seu 

funcionamento ou de conformidade com o disposto no § 2o do art. 12 desta lei, considerando-se nulas as que 
se realizarem em outro local, salvo motivo de força maior ou se houver deliberação plenária para o seu 
deslocamento. (NR) 

 
Art. 17. As sessões da Câmara Municipal de Vereadores serão públicas, salvo deliberação em contrário 

tomada por dois terços, no mínimo, de seus membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do 
decoro parlamentar. 

 
Art. 18. A Câmara Municipal de Vereadores somente funcionará com a presença, no mínimo, da maioria 

absoluta de seus membros. 
 

 
Seção II 

DA POSSE  
 
 
Art. 19. No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide com o mandato dos Vereadores, a 

Câmara reunir-se-á no dia 1o de janeiro para dar posse aos Vereadores, Prefeito e ao Vice-Prefeito, bem 
como eleger a sua mesa, a Comissão Representativa e as Comissões Permanentes, entrando, após, em 
recesso. (NR) 

 
§ 1o No término de cada sessão legislativa ordinária, exceto a última da legislatura, são eleitas a Mesa e as 

Comissões para a sessão subseqüente.  (NR) 
 
§ 2o A Mesa eleita tomará posse sempre no dia 1o de janeiro. (NR) 
 
§ 3o O mais votado dentre os vereadores presidirá a sessão até que seja eleito o presidente. (NR) 
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Art. 20. O vereador que não tomar posse na sessão do dia 1o de janeiro do ano subseqüente ao da eleição 
devera fazê-lo no prazo de quinze dias prestando compromisso perante o Presidente da Câmara, sob pena 
de perda de mandato, salvo motivo justo, aceito pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores. 
 

Art. 21. No ato da posse, e anualmente no início de cada período legislativo de mandato, bem como ao 
final do mandato, os Vereadores devem fazer a declaração de bens, a qual ficará arquivada na Câmara. 
(NR) 

 
Art. 22. Revogado. 
 

        
                                      
 

Seção III 
DA MESA 

 
 

Art. 23. A Mesa da Câmara é constituída de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo 
Secretário. 

 
Art. 24. O mandato da Mesa é de dois anos, vedada a reeleição de qualquer de seus membros para o 

mesmo cargo. 
 
Art. 25. À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 
 
I – propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara Municipal de Vereadores e fixem 

os respectivos vencimentos; 
 
II – encaminhar solicitações sobre a abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 

aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara Municipal de Vereadores; (NR) 
 
III – representar junto ao Poder Executivo sobre as necessidades de economia interna da Câmara 

Municipal de Vereadores; 
 
IV – contratar servidores, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a necessidade de 

excepcional interesse público da Câmara Municipal de Vereadores; 
 
V – declarar a extinção do mandato do vereador, nos termos do § 2o do artigo 32 desta Lei Orgânica; 
 
VI – tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
 
VII – Apresentar projeto de lei que fixa os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito, e secretários 

municipais em cada legislatura para a subseqüente. (NR) 
. 

 
 
 

Seção IV 
DO PRESIDENTE 

 
 

Art. 26. Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores: 
 
I – representar a Câmara em juízo ou fora dele; 
 
II – dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara; 
 
III – promulgar as emendas à Lei Orgânica do Município; 
 
IV – promulgar as leis com sanção tácita, ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário, desde que não 

aceita esta decisão em tempo hábil pelo Prefeito Municipal; 
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V – promulgar leis, decretos legislativos e resoluções de autoria da Mesa e dos Vereadores; 
 
VI – editar e publicar as portarias e ordens de serviço da Câmara Municipal de Vereadores; 
 
VII – autorizar as despesas da Câmara Municipal de Vereadores; 
 
VIII – declarar extinto o mandato do Prefeito e Vice-Prefeito, nos termos do artigo 69 e incisos desta Lei 

Orgânica; 
 
IX – assumir o cargo de Prefeito Municipal em caso de vacância, impedimento ou licença do Prefeito e 

Vice-Prefeito; 
 
X – convocar sessões extraordinárias da Câmara Municipal de Vereadores, quando o interesse público o 

exigir, e solenes, nas comemorações e homenagens públicas; 
 
XI – manter a ordem no recinto da Câmara Municipal de Vereadores, podendo solicitar a força necessária 

para este fim; 
 
XII – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno. 
 
 
 

Seção  V 
DOS VEREADORES 

 
 
Art. 27. Os vereadores eleitos na forma da lei, gozam de garantia que a mesma lhes assegura pelas suas 

opiniões, palavras e votos proferidos no exercício do mandato. 
 
Art. 28. Os vereadores, no exercício de sua competência, têm livre acesso aos órgãos da administração 

pública do Município, independentemente de aviso prévio. 
 
Art. 29. Os vereadores perceberão, a título de remuneração, valores fixados pela Câmara Municipal de 

Vereadores antes do pleito de cada legislatura, vigorando sempre para a subseqüente, observada a 
Constituição Federal. 
 

§ 1o  Se a remuneração não for fixada no prazo mencionado, o valor da mesma corresponderá ao que 
vinha sendo percebido pelos vereadores, respeitados os aumentos normais decorrentes da política salarial 
do Município. 

 
§ 2o  Quando da fixação da remuneração, a Câmara Municipal de Vereadores estabelecerá o critério de 

atualização da expressão monetária, para vigorar na legislatura seguinte.  
 
§ 3o  Inexistindo a previsão de atualização, a qualquer tempo, aplicar-se-á como percentual de reajuste o 

mesmo índice concedido ao funcionalismo público municipal. 
 
Art. 30. O Presidente da Câmara de Vereadores fará jus à verba de representação fixada juntamente com 

a remuneração dos vereadores, não podendo ser superior a cinqüenta por cento daquela fixada para o 
Prefeito Municipal. 

 
Art. 31. É vedado ao vereador: 
 
I – desde a expedição do diploma: 
 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviços públicos; 
 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis ad 

nutum, nas entidades constantes na alínea anterior; 
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II – desde a posse: 
 

a) ser proprietário, controlador, diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 
 
b) ocupar cargo ou função em que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades referidas no inciso I, 
alínea a; 
 
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer entidade a que se refere o inciso I, alínea a; 
 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
 
Art. 32. Perderá o mandato o vereador: 
 
I – que infringir qualquer uma das disposições estabelecidas no artigo anterior; 
 
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
 
III – que se utilizar o mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa, 

devidamente comprovados, na forma da lei; 
 
IV – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da 

Câmara Municipal de Vereadores, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pelo Plenário;  
 
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral; 
 
VI – que perder ou tiver suspenso os direitos políticos; 
 
VII – que residir fora do Município; 
 
VIII – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. (NR) 
 
§ 1o  Nos casos dos incisos I, II, III e VIII, a perda do mandato será declarada pela Câmara Municipal de 

Vereadores por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou partido político 
representado na Câmara , assegurada ampla defesa.  (NR) 

 
§ 2o  Nos casos previstos nos incisos IV, V, VI, e VII, a perda será declarada pela Mesa da Câmara de 

ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político representado na 
Câmara Municipal de Vereadores, assegurada ampla defesa.  (NR) 

 
§ 3o  A renúncia de vereador submetido a processo que vise ou possa levar a perda do mandato, nos 

termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que tratam os §§ 1o e 2o . (NR) 
 

Art. 33. Extinguir-se-á o mandato do vereador quando: 
 
I – ocorrer o falecimento, renúncia por escrito ou condenação por crime funcional ou eleitoral; 
 
II - deixar de tomar posse sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal de Vereadores, dentro do prazo 

de quinze dias; 
 
III – perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 
                                                                                                                                                                                                
§ 1o Comprovado o ato extintivo, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, na primeira sessão, 

deverá comunicar ao Plenário e fazer constar em ata a declaração de extinção do mandato e convocar 
imediatamente o respectivo suplente.  

     

 § 2o Caso o Presidente deixar de tomar as providencias do parágrafo anterior, o suplente de vereador 
poderá requerer a declaração de extinção do mandato via judicial. 

 
Art. 34. Não perderá o mandato o vereador que ocupar cargo de secretário municipal, de diretor, ou cargo 

em comissão, desde que se afaste do exercício da vereança. 
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Art. 35. O servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, eleito vereador, havendo 

compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo do 
cargo eletivo. (NR) 

 
Parágrafo único. Não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. (NR) 
 
Art. 36. O vereador poderá licenciar-se: 
 
I – por moléstia devidamente comprovada; 
 
II – Revogado.  
 
III – para tratar de interesses particulares por prazo determinado, nunca inferior a trinta dias, e não superior 

a 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa, não podendo reassumir o exercício do mandato antes do 
término da licença. (NR) 

 
Parágrafo único. Para fins de remuneração considerar-se-á como em exercício o vereador licenciado nos 

termos do inciso I. (NR) 
 

Art. 37. No caso de vaga ou licença de vereador, o Presidente deve convocar o suplente imediato. 
 
Parágrafo único. O suplente convocado deve tomar posse na primeira sessão ordinária da Câmara 

Municipal de Vereadores que ocorrer após a convocação, sob pena de perda de mandato em caso de 
negativa de comparecimento, salvo motivo justo aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

 
 

Seção VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

Art. 38. Compete à Câmara Municipal de Vereadores, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as 
matérias de competência do Município e, especialmente: 

 
I – deliberar sobre a criação de tributos e regular a arrecadação e a aplicação das rendas municipais; 
 
II – autorizar isenções, anistias fiscais, e a remissão de dívidas; 
 
III – votar o orçamento anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual de Investimentos e 

Operações de Crédito, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais;  
 
IV – deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, assim como a forma 

e os meios de pagamento; 
 
V – autorizar a concessão de auxílios, prêmios e subvenções; 
 
VI – autorizar a concessão de serviços públicos; 
 
VII – autorizar a alienação e permuta de bens imóveis; 
 
VIII – autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo; 
 
IX – criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicas e fixar os respectivos vencimentos; 
 
X – Revogado. 
  
X – legislar sobre a localização, transporte e armazenamento de substâncias potencialmente perigosas; 
 
XI – autoriza a criação, extinção, estruturação e definir as atribuições das secretarias e órgãos do 

Município, respeitada a legislação federal e estadual; 
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XII – deliberar sobre o regime jurídico dos servidores municipais; 
 
XII – deliberar sobre o zoneamento urbano e legislar sobre a denominação de vias e logradouros públicos 

municipais; 
 
XIV – deliberar sobre o planejamento urbano, Plano Diretor, parcelamento, uso e ocupação do solo; 
 
XV – deliberar sobre as normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento; 
 
XVI – legislar sobre o horário de funcionamento do comércio; 
 
XVII – deliberar sobre o zoneamento industrial. (NR) 
 
Art. 39. Comete privativamente à Câmara Municipal de Vereadores exercer as seguintes atribuições, 

dentre outras: 
 
I – eleger sua Mesa;  
 
II – elaborar o Regimento Interno 
 
III – organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos; 
 
IV - propor a criação ou extinção de cargos dos serviços administrativos internos, bem como a fixação dos 

respectivos vencimentos, por lei de iniciativa da Mesa; (NR) 
 
V – a iniciativa da lei que fixará os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e 

Vereadores, de uma legislatura para a subseqüente, inclusive àquelas que concederem à revisão geral 
anual, nos mesmos índices que concedidos aos demais servidores públicos municipais; (NR) 

 
VI – conceder licença ao Prefeito, ao Vice- Prefeito e aos vereadores; 
 
VII – autorizar o Prefeito Municipal a se ausentar do Município por tempo superior a quinze dias; (NR) 
 
VIII – conhecer a renúncia do Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores; 
 
IX – convidar o Prefeito a comparecer na Câmara Municipal de Vereadores para prestar informações sobre 

a administração, e convocar os Secretários Municipais, inclusive Vice-Prefeito quando nesta qualidade, e 
demais servidores municipais, para prestarem informações a respeito de fatos pertinentes ao conhecimento 
dos vereadores;  (NR) 

 
X – julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores nos casos previstos nesta Lei Orgânica e na 

legislação superior; 
 
XI – decretar a perda de mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos vereadores nos casos indicados na 

Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 
 
XII – criar Comissão Parlamentar de Inquéritos sobre fato determinado, e com prazo certo, mediante 

requerimento de um terço de seus membros; 
 
XIII – conceder título de cidadania, ou outra honraria, a pessoa que reconhecidamente tenha prestado 

serviços relevantes ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pelo voto secreto de, no mínimo, 
dois terços dos membros da Câmara Municipal de Vereadores. (NR) 

 
XIV – emendar ou reformar a Lei Orgânica; 
 
XV – autorizar os vereadores a ausentar-se do Município quando a serviço ou representação da Câmara; 
 
XVI - estabelecer, por decreto legislativo, as diárias do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos vereadores, quando 

em viagens para fora do Município, a serviço de representação; 
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XVII – convocar secretários municipais, titulares de autarquias ou instituições de que participe o Município, 
e servidores para, pessoalmente, prestar informações sobre assuntos de sua pasta, previamente 
determinados, importando em crime de responsabilidade o não-comparecimento no prazo de sete dias sem 
justificação adequada; 

 
XVIII – estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
 
XIX – deliberar sobre o adiamento e suspensão de suas sessões; 
 
XX – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo; 
 
XXI – encaminhar ao Poder Executivo pedido de informações por escrito, importando em infração político-

administrativa a recusa ou não-atendimento no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como a prestação de 
informações falsas; (NR) 
 

XXII – apreciar o veto; 
 
XXIII – no exercício de suas funções legislativas e fiscalizadoras, ter assegurado a prestação de 

informações que solicitar, com a aprovação do Plenário, aos órgãos estaduais situados no Município e, 
inclusive, Tribunal de Contas; (NR) 
 

XXIV – tomar e julgar anualmente as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de 
Contas do Estado, observados os seguintes preceitos: 
 

a) assegurado ao Prefeito Municipal o exercício do direito de defesa, o parecer do Tribunal de Contas 
somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal de 
Vereadores; (NR) 
 
b) previamente ao julgamento das contas do Município, essas ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei; (NR) 
 
c)  rejeitadas, as contas devem ser imediatamente remetidas ao Ministério Público e à Justiça Eleitoral. 
(NR) 

 
 

Seção VII 
DA COMISSÃO REPRESENTATIVA 

 
Art. 40. Durante o recesso da Câmara Municipal de Vereadores, atuará a Comissão Representativa, eleita 

quando da posse dos vereadores e na última sessão ordinária do período legislativo e que será composta 
pelos membros eleitos da Mesa e por representantes de cada bancada, indicados pelas lideranças 
partidárias, com as seguintes atribuições: 

  
I – reunir-se sempre que convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, ou quando o 

interesse público o exigir; 
 
II – zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 
 
III – zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e garantias individuais dos cidadãos; 
 
IV – autorizar o Prefeito Municipal a se ausentar do Município para outro município ou Estado da 

Federação por tempo superior a quinze dias;  (NR) 
V – convocar extraordinariamente a Câmara Municipal de Vereadores em casos de comprovada urgência 

ou de interesse público relevante; 
 
VI – tomar as medidas urgentes de competência da Câmara Municipal de Vereadores. 

 
 

Seção VIII 
DAS ESPÉCIES LEGISLATIVAS MUNICIPAIS 



 14

 
 

Art. 41. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 

I – emenda à Lei Orgânica Municipal - LOM; 
 
II – leis complementares; 
 
III – leis ordinárias; 
 
IV – decretos legislativos; e (NR) 
 
V – resoluções. 
 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

(NR) 
 
Art. 42. A LOM poderá ser emendada ou reformada mediante proposta: 
 
I – legislativa, desde que subscrita por um terço dos Vereadores; 
 
II – do Prefeito. (NR) 
 
§ 1o  A proposta será discutida e votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias entre as 

votações, considerando-se aprovada quando obtiver em ambos os turnos dois terços dos votos dos 
membros da Câmara Municipal de Vereadores.  (NR) 

 
§ 2o A emenda à Lei Orgânica será promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, com 

o respectivo número de ordem. 
 
Art. 43. São leis complementares: 
 
I – o Código Tributário do Município; 
 
II – o Código de Obras; 
 
III – o Código de Posturas; 
 
IV – a Lei do Plano Diretor; 
 
V – Estatuto do Funcionários Públicos; e (NR) 
 
VI – a Lei do Meio Ambiente. (NR) 
 
 
§ 1o  As Leis Complementares serão aprovadas pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara 

Municipal. (NR) 
 
§ 2o  Aos projetos previstos neste artigo, bem como nas respectivas exposições de motivos, antes de 

submetidos à discussão da Câmara, será dada divulgação com a maior amplitude possível, não se admitindo 
tramitação em regime de urgência. (NR) 

 
 
§ 3o  Dentro de 15 (quinze) dias, contados da data em que se publicarem os projetos referidos no 

parágrafo anterior, qualquer entidade civil organizada poderá apresentar sugestões ao Poder Legislativo. 
(NR) 

  
 

Art. 44. Revogado. 
 

Art. 45. São de iniciativa privada do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 
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I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos na administração pública ou 

aumento de sua remuneração; 
 
II – organização administrativa, orçamentária, serviços públicos e a que autoriza a abertura de créditos ou 

conceda auxílios, prêmios e subvenções; (NR) 
 
III – servidores públicos do Município, seu regime jurídico e provimento de cargos, empregos e funções; 
 
IV – criação, extinção, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública, salvo 

o que for de exclusiva competência da Câmara Municipal de Vereadores. 
 
Art. 46. Não é admitido aumento de despesa prevista: 
 
I – nos projetos de iniciativa privada do Prefeito, ressalvado o disposto no artigo 122, incisos I e II, da 

presente Lei Orgânica; 
 
II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal de Vereadores. 
 
Art. 47. O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação dos projetos de sua iniciativa. 
 
§ 1o  Solicitada a urgência, a Câmara de Vereadores devera decidir sobre a matéria em trinta dias, 

contados da data em que for feita a solicitação. 
 
§ 2o  Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação da Câmara Municipal de 

Vereadores, a proposição será incluída na Ordem do Dia, tendo preferência sobre os demais projetos para 
que se realize a discussão e votação. 

 
§ 3o  Os prazos do § 2o  não correm nos períodos de recesso da Câmara Municipal de Vereadores, nem se 

aplicam aos projetos de código. (NR) 
 
Art. 44. Revogado. 
 
Art. 49. O projeto de lei com parecer contrário de todas as comissões a que deve ser submetido na 

Câmara Municipal de Vereadores é tido como arquivado. (NR) 
 

Parágrafo Único. Quando não houver unanimidade de votos das comissões o Projeto de Lei poderá ser 
incluído na Ordem do Dia, mediante requerimento escrito de líder. (NR) 

 
Art. 50. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 

mesma sessão legislativa, mediante requerimento escrito do líder, aprovado pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara de Vereadores.  (NR) 

 
 
 

Subseção I 
DO VETO 

 
 

Art. 51. Aprovado o projeto na forma regimental, será ele enviado, no prazo de quinze dias úteis, ao 
Prefeito Municipal que, concordando, o sancionará. (NR) 

 
Assim dispunham o artigo alterado: 
Art. 51. Aprovado o projeto na forma regimental, será ele enviado, no prazo de cinco dias úteis, ao Prefeito Municipal 
que, concordando, o sancionará. 

  
§ 1o  Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 
recebimento, comunicando os motivos do veto em quarenta e oito horas ao Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores. (NR) 

 
§ 2o  O veto parcial somente abrangera texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 
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§ 3o  Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito Municipal importara em sanção tácita. 
 
§ 4o O veto será apreciado em sessão única, com ou sem parecer das comissões, por votação pública, só 

podendo ser rejeitado pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Vereadores, dentro de 
trinta dias de seu recebimento, em votação secreta.  (NR) 

 
§ 5o  Se o veto não for mantido, o projeto será enviado ao Prefeito Municipal para sua promulgação. (NR) 
 
§ 6o  Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4o, o veto será colocado na Ordem do Dia da 

sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final. 
 

§ 7o  Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito Municipal, nos casos dos §§ 
3o e 5o, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores a promulgará e, se este não o fizer, em igual prazo, 
o Vice-Presidente deverá fazê-lo. 

 
 

Subseção II 
DAS COMISSÕES 

 
Art. 52.  A Câmara Municipal de Vereadores tem comissões permanentes e temporárias, constituídas na 

forma e com as atribuições previstas no Regimento Interno. 
 
Art. 53. As Comissões Parlamentares de Inquérito têm poderes de investigação próprios das autoridades 

judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno, e serão criadas pela Câmara Municipal de 
Vereadores mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado, e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas à Justiça Eleitoral para que tome as 
providências para a punição dos infratores, bem como ao Ministério Público, para que este promova a sua 
responsabilidade civil. (NR) 

 
 

 
Subseção III 

 
DAS DELIBERAÇÕES 

 
Art. 54. As deliberações são tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros da 

câmara, salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica e conforme o disposto nos parágrafos seguintes: 
(NR) 

 
§ 1o  Dependem de voto favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal de Vereadores: 
 
I – emendas ou reformas da Lei Orgânica; 
 
II – rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas sobre a prestação de contas do Município; 

 
III – destituição de componentes da Mesa;  
 
IV – receber denuncia por infração política administrativa contra o Prefeito Municipal, sujeito à cassação do 

mandato pela Câmara de Vereadores.  (NR) 
 
§ 2o Dependem de voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Vereadores a 

aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

 
I – Regime  Jurídico Único dos Servidores; 
 
II – A Lei do Meio Ambiente; 
 
III -  Código Tributário do Município; 
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IV – Código de Obras do Município; 
 
V – Código de Posturas do Município; 
 
VI – Plano Diretor. (NR) 

 
Art. 55. O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, ou seu eventual substituto na direção dos 

trabalhos, só tem direito ao voto: 
 
I – na eleição da Mesa; 
 
II – nas votações secretas; 
 
III – quando houver empate em qualquer votação plenária; 
 
IV – quando a matéria exigir para a sua aprovação, o voto favorável de dois terços dos vereadores. 
 
 

 
CAPÍTULO II 

 
 DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I  

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 
 
 
Art. 56. Não poderá votar o vereador que tiver parentes afins ou consangüíneos, até o terceiro grau 

inclusive, ou interesse próprio manifesto na deliberação, sob pena de nulidade da votação, quando o seu 
voto for decisivo. 

  
Art. 57. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal com funções políticas exclusivas e 

administrativas, auxiliado pelos secretários municipais. 
  
Art. 58. A eleição do Prefeito e Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente noventa dias antes do término 

do mandato de seus antecessores, observadas a forma da eleição e condições de elegibilidades previstas na 
Constituição Federal. 

  
Art. 59. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomam posse em sessão solene da Câmara Municipal de Vereadores 

no 1o  dia do mês de janeiro do ano subseqüente ao da eleição, prestando o seguinte compromisso: 
 
“PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA, AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO, PROMOVER O 
BEM-ESTAR GERAL DOS MUNÍCIPES E EXERCER O MEU MANDATO SOB A INSPIRAÇÃO DO 
PATRIOTISMO, DA DEMOCRACIA, DA LEALDADE E DA HONRA”. 

  
§ 1o  Se até o dia dez de janeiro o Prefeito e o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior devidamente 

comprovado e aceito pela Câmara Municipal de Vereadores, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

 
 § 2o Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito Municipal, assumirá o cargo o Vice-Prefeito Municipal e, na 

falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 
 
§ 3o  No ato da posse, e anualmente no início de cada período legislativo de mandato, bem como ao final 

do mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito entregarão declaração de seus bens à Câmara, ficando registrado o 
seu recebimento, e arquivado o documento.  (NR) 

 
Art. 60. O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus impedimentos e ausências e o sucederá no caso de 

vaga. 
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Parágrafo único. O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, 
auxiliará o Prefeito sempre que por ele convocado para missões especiais. (NR) 

 
Art. 61. No caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, será 

chamado ao exercício da chefia do Executivo Municipal o Presidente da Câmara de Vereadores. (NR) 
 
Parágrafo único. Na hipótese de o Presidente da Câmara também estar impedido, o Prefeito designará um 

servidor do primeiro escalão do governo para, administrativamente, responder pela chefia do poder executivo, 
com comunicação imediata à Câmara Municipal. (NR) 

 
Art. 62. O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício de seus mandatos, não poderão, sem licença da 

Câmara Municipal de Vereadores, ausentar-se do Município para outro município e outro Estado da 
Federação ou país por tempo superior a quinze dias. (NR) 

 
Parágrafo único. O Prefeito Municipal fica obrigado a comunicar o Poder Legislativo, quando ausentar-se 

para outro Pais ou Estado da Federação. (NR) 
 

 
Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 
 

 
Art. 63. Compete privativamente ao Prefeito: 
 
I – representar o Município em juízo ou fora dele; 
 
II – iniciar o processo legislativo, na forma ou nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 
 
III – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos, portarias e regulamentos 

para sua fiel execução; 
 
IV – vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
 
V -  nomear e exonerar secretários municipais, os diretores de autarquias e departamentos além dos 

titulares de que participe o Município, na forma da lei; 
 
VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei; 
 
VII – celebrar convênios com a União, com o Estado e com outros municípios para a execução de obras e 

serviços, dando ciência, por ofício, ao Poder Legislativo; (NR) 
 
VIII – enviar à Câmara Municipal de Vereadores o Plano Plurianual, o Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual, nos prazos previstos nesta Lei Orgânica; 
 
IX – declarar a utilidade ou interesse público, ou interesse social de bens para fins de desapropriação, ou 

servidão administrativa; 
 
X - superintender a arrecadação de tributos, bem como a guarda e a aplicação da receita, autorizando as 

despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou de créditos votados pela Câmara 
Municipal de Vereadores; 

 
XI – convocar extraordinariamente a Câmara Municipal de Vereadores, quando o interesse da 

administração o exigir; 
 
XII – aprovar projetos de edificação e planos de parcelamento do solo, arruamento ou zoneamento urbano; 
 
XIII – prestar à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de quinze dias, as informações solicitadas 

sobre fatos relacionados com a administração municipal e sobre matéria legislativa em tramitação na 
Câmara ou sujeita à fiscalização do Poder Legislativo; 
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XIV – colocar a disposição da Câmara Municipal os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos do Poder Legislativo até o dia 
20 (vinte) de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, da 
Constituição Federal; (NR) 

 
XV – contrair empréstimos, e realizar operações de crédito mediante prévia autorização legislativa; 
 
XVI – conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas orçamentárias e do 

plano de distribuição, dando ciência, por ofício, ao Poder Legislativo; (NR) 
 
XVII – propor ao Legislativo o arrendamento, alienação, compra ou permuta de bens municipais, justificada 

sua necessidade; 
 
XIII – prestar anualmente ao Poder Legislativo as contas referentes ao exercício anterior, e remetê-las ao 

Tribunal de Contas do Estado; 
 
XIX – aplicar multas previstas em leis e contratos bem como relevá-las quando impostas irregularmente; 
 
XX – resolver sobre requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem dirigidas, referentes a 

matéria de competência do Poder Executivo; 
 
XXI – contratar a prestação de serviços e obras, observando o processo licitatório; 
                                                                        
XXII – permitir ou autorizar o uso de bens do Município por terceiros, com a aprovação da Câmara 

Municipal de Vereadores; 
 
XXIII – promover o ensino municipal; 
 
XXIV – fixar, por decreto, as tarifas ou preços públicos municipais; 
 
XXV – revogar atos administrativos por razões de interesse público, e anulá-los por vício de legalidade, 

observando o devido processo legal; 
 
XXIV – fixar, por decreto o reajuste das tarifas ou preços públicos municipais, atendendo ao princípio do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; (NR) 
 
XXVII – enviar à Câmara Municipal de Vereadores, até no máximo o dia vinte de cada mês seguinte, 

balancete pormenorizado, e percentual de dispêndio com pessoal; 
 
XXVIII – exercer outras atribuições de sua competência, ou previstas nesta Lei Orgânica. 
 
 

Seção III 
DAS RESPONSABILIDADES DO PREFEITO 

 
 

Art. 64. São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito ou Vice-Prefeito que atentem contra a 
Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica e, especialmente, contra: 

 
I – o livre exercício dos poderes constituídos; 
 
II – o exercício dos direitos individuais, políticos e sociais; 
 
III – a probidade da administração; 
 
IV – a lei orçamentária; 
 
V – o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
 
Art. 65. São infrações político-administrativas do Prefeito e Vice-Prefeito, sujeitas a julgamento pela 

Câmara Municipal de Vereadores: 
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I – impedir o funcionamento regular da Câmara Municipal de Vereadores; 
 
II – impedir o exame de documentos da administração pública por parte de Comissão Parlamentar de 

Inquérito, ou de auditoria oficial; (NR) 
 
III – impedir a verificação de obras e serviços municipais por parte da Comissão Parlamentar de Inquérito, 

ou de perícia oficial; 
 
IV – deixar de atender, no prazo de quinze dias, os pedidos de informações da Câmara Municipal de 

Vereadores; 
 
V – retardar ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade; 
 
VI – deixar de apresentar à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo legal, os projetos do Plano 

Plurianual de Investimentos, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual; 
 
VII – descumprir o Orçamento Anual; 
 
VIII – omitir-se ou negligenciar a defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município, sujeitos à 

administração municipal; 
 
IX - ausentar-se do município para outro Município, outro Estado da Federação ou país, por tempo 

superior a quinze dias, sem autorização legislativa.  (NR) 
 
X – proceder de modo incompatível com a dignidade de decoro do cargo; (NR) 
 
XI – assumir obrigações que envolvam despesas públicas sem que haja recurso orçamentário previsto. 
 
Art. 66. O Prefeito e o Vice-Prefeito, admitida a acusação pelo voto de, no mínimo, dois terços dos 

vereadores, serão submetidos ao julgamento perante a Câmara Municipal de Vereadores nas infrações 
político-administrativas.  (NR) 

 
Art. 67. A cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito pela Câmara Municipal de Vereadores, 

pelas infrações definidas no artigo 65 desta Lei Orgânica obedecerá ao rito definido pelo Regimento Interno, 
observados os preceitos do Código de Processo Penal e legislação aplicável. (NR) 

 
Parágrafo único. O processo a que se refere este artigo deverá ser concluído dentro de noventa dias 

contados da data em que se efetivar a notificação ao acusado, sob pena de arquivamento, sem prejuízo da 
formalização de nova denúncia, ainda que sobre o mesmo fato. (NR) 

 
 
Art. 68. O Prefeito Municipal ficará suspenso de suas funções. 
 
I – quando praticar infrações penais comuns, se recebida a denúncia pelo Tribunal de Justiça; 
 
II – pela prática de crime de responsabilidade, após a instauração de processo pela Câmara Municipal de 

Vereadores. 
 
Parágrafo único. Se decorrido o prazo de cento e oitenta dias do recebimento da denúncia, o julgamento 

não estiver concluído, cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. (NR) 

 
Art. 69. Extinguir-se-á o mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito e assim deverá ser declarado pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores: 
 

I – por falecimento; 
 
II – por renúncia apresentada por escrito; 
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III – quando perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
 
IV – quando for condenado por crime funcional ou eleitoral, em sentença transitada em julgado; (NR) 

 
V – quando deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal de Vereadores, dentro 

do prazo de dez dias; 
 
VI – quando fixar residência fora do Município; 
 
VII – quando infringir as normas contidas nos artigos 60 e 62 desta Lei Orgânica; (NR) 

 
§ 1o  Comprovado o ato extinto previsto neste artigo, o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 

imediatamente, investirá o Vice-Prefeito no cargo, como sucessor.  
 
§ 2o  Sendo inviável, pelos motivos acima, a posse do Vice-Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores assumirá o cargo, obedecido o disposto no artigo 61 desta Lei Orgânica. 
 
 § 3o  A extinção do cargo e as providências tomadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

deverão ser comunicadas ao Plenário, fazendo-as constar em ata.  
 

 
Seção IV 

DAS LICENÇAS E DAS FÉRIAS 
 
 

Art. 70. O prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício de seus mandatos, podem licenciar-se do cargo, 
sem prejuízo de sua remuneração, para tratamento de saúde, comunicando à Câmara Municipal de 
Vereadores, instruindo o pedido com os documentos pertinentes. (NR) 

 
Art. 71. Para ausentar-se do Município para  outro Estado da Federação ou para fora do país por tempo 
superior a 15 (quinze) dias, o Prefeito e o Vice-Prefeito, no exercício de suas funções, devem solicitar 
autorização da Câmara Municipal de Vereadores, sob pena de perda de mandato. (NR) 
 
Parágrafo único. Sempre que o Prefeito se ausentar do país, não importando o tempo, deverá comunicar à 
Câmara de Vereadores. (NR) 

 
Art. 72. Independentemente de licença da Câmara Municipal, que deverá apenas ser previamente oficiada, 

o Prefeito gozará férias de trinta dias após cada ano de mandato e, no último, gozará as férias durante o 
período aquisitivo. (NR) 

 
§ 1º O trintídio das férias poderá ser fracionado, a critério do Prefeito. 
 
§ 2º O direito ao gozo de férias só poderá ser exercido até o término do ano subseqüente ao do período 

aquisitivo, vedada a acumulação. 
 
§ 3º Ao Vice-Prefeito assistirá igualmente direito a férias, nas mesmas condições previstas nos parágrafos 

anteriores, cabendo ao Prefeito a primazia no seu exercício.  
 

 
Seção V 

DAS TRANSIÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

Art. 73. Até trinta dias antes das eleições municipais, o Prefeito Municipal deverá preparar, para entrega ao 
sucessor e para publicação imediata, relatório da situação municipal que contenha, entre outras, informações 
atualizadas sobre: 

 
I – dívidas do Município, por credor, com data dos respectivos vencimentos, inclusive as de longo prazo, e 

encargos decorrentes de operação de crédito, informando sobre a capacidade da administração municipal de 
realizar operações de crédito de qualquer natureza; 

 



 22

II – medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente, se for o caso; 

 
III – prestação de contas de convênios celebrados com organismos da União e do Estado bem como do 

recebimento de subvenções ou auxílios; 
 
IV – situação dos contratos com concessionários e permissionários de serviços públicos; 
 
V – estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas formalizados, informando sobre o 

que foi realizado e pago e o que há por executar e pagar, com os prazos respectivos; 
 
VI – transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de mandamento constitucional ou 

convênio; 
 
VII – situação dos servidores do Município, quantidade, seu custo e órgãos em que estão lotados e em 

exercício; 
 
VIII – projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara Municipal de Vereadores, para 

permitir que a nova administração decida quanto à conveniência de lhes dar prosseguimento, solicitar 
urgência na votação ou retirá-los. 

 
Art. 74. O Prefeito Municipal, ao assumir o cargo, deverá concluir as obras iniciadas pela administração 
anterior e que estejam previstas no orçamento. 

 
 

Seção VI 
DAS PROIBIÇÕES 

 
 

Art. 75. É proibido ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, compromissos financeiros, para 
execução de programas ou projetos após o término de seu mandato não previstos na legislação 
orçamentária e sem autorização legislativa.     

 
§ 1o  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de calamidade pública. 
 
§ 2o  Serão nulos, não produzindo nenhum efeito, os empenhos e atos praticados em desacordo ao 

presente artigo, sem prejuízo de responsabilidade do Prefeito Municipal. 
  
 
Art. 76. O Prefeito e o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas 

ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau inclusive, 
não poderão contratar com o Município, seja a que título for, assim como ficam incluídas na presente 
proibição as pessoas jurídicas em cuja administração estas mesmas pessoas tenham participação direta, 
subsistindo o impedimento até seis meses após findarem as respectivas funções. 
  

Seção VII 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
 

Art. 77. Os secretários municipais de livre nomeação e exoneração do Prefeito são escolhidos dentre 
brasileiros, maiores de vinte e um anos, no gozo de seus direitos políticos, e estão sujeitos, desde a posse, 
às mesmas incompatibilidade e proibições previstas para os vereadores, contidas no artigo 31 desta Lei 
Orgânica. 

  
Art.78. Os secretários municipais farão declaração de bens no ato da posse, renovando-as anualmente e 

quando de sua exoneração, sendo transcritas em livro próprio e arquivadas no setor de pessoal competente, 
entregando cópia também à Câmara de Vereadores para ser registrada e arquivada. (NR) 

 
Art. 79. Os secretários municipais são, solidariamente, responsáveis com o Prefeito pelos atos lesivos ao 

erário municipal praticado na área de sua jurisdição, quando decorrentes de culpa. 
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Art. 80. Além das atribuições fixadas em lei, compete aos secretários municipais: 
 
I – orientar, coordenar e executar as atividades dos órgãos e entidades da administração municipal, na 

área de sua competência; 
 
II – referendar atos e decretos do Prefeito Municipal e expedir instruções para a execução de leis, decretos 

e regulamentos relativos aos assuntos de suas secretarias; 
 
III – apresentar ao Prefeito Municipal relatório anual de serviços realizados por suas secretarias; 
 
IV – comparecer à Câmara Municipal de Vereadores quando convocados para prestar explicações; 
 
V – praticar todos os atos pertinentes às atividades que lhes forem delegados pelo Prefeito Municipal.    

  
 

TITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 81. Revogado.   

 
Art. 81A. A administração pública do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 
I – os cargos, empregos e funções públicas municipais são acessíveis a todos os brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros na forma da lei; 
 
II – a investidura em cargo ou emprego público depende da aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, e as 
contratações para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse do Município; 

 
III – o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 
  
IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso 

público de provas ou provas e títulos, será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir 
cargo ou emprego, na carreira;  

 
V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 

cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 
mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

 
VI – é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
 
VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
 
VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiências e definirá os critérios de sua admissão; 
 
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 
 
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §3º do art. 82A desta Lei Orgânica 

Municipal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privada em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data, e sem distinção de índices;  (NR) 
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XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do Município, dos detentores de 
mandato eletivo, e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderão 
exercer o subsídio mensal, em espécie, aplicando-se como limite, o subsídio do Prefeito; 

 
XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 

Executivo; 
 
XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para o efeito de remuneração de pessoal de 

serviço público; 
 
XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados, 

para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento; 
 
XV – os subsídios, os vencimentos e a remuneração dos servidores públicos são irredutíveis, ressalvado o 

disposto nos incisos XII e XIV deste artigo, o disposto no §3º do art. 82-A, e observando os desconto 
decorrentes da legislação estatutária, tributária e previdenciária;  (NR) 

 
XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI deste artigo: 
 

a) a de dois cargos de professor; 
 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas. 

  
XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público; 

 
XVIII – a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentre de suas áreas de competência e 

jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 
 
XIX – somente por lei específica poderão ser criadas empresas públicas, sociedade de economia mista, 

autarquia ou fundação pública; 
 
XX – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento da obrigação. 

 
§ 1o  A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 
§ 2o  A não observâcia do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 

responsável, nos termos da lei.  
  
§ 3o  A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, 

regulando especialmente; 
 
I – as reclamações relativas a prestação de serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de 

serviços de atendimento ao usuário a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 
 
II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos da administração pública, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII da Constituição Federal; 
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III – a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo no cargo, emprego ou função 
na administração pública. 

 
§ 4o  Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em 
lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
§ 5o A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou 

não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.  
 
§ 6o As pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado prestadores de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. (NR) 

 
Art. 81B. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato 

eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
 
I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou 

função; 
 
II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 

optar pela sua remuneração; 
 
III – investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de 

seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não havendo 
compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior. 

 
IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício do mandato eletivo, seu tempo de serviço 

será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 
 
V – para efeito do benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão determinados como 

se no exercício estivesse. (NR) 
 
 

CAPÍTULO   II 
 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 
 

Art. 82. Revogado. 
 

Art. 82A. São servidores municipais todos os que ocupam cargos, funções ou empregos da administração 
direta, de autarquias e fundações públicas, bem como os admitidos por contrato para atender à necessidade 
temporárias de excepcional interesse do Município, definidos em lei.  (NR) 

 
§1º O Município instituirá conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por 

servidores designados pelos respectivos poderes, e a fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: (NR) 

 
I – a natureza, o grau de responsabilidade e complexidade dos cargos componentes de cada carreira; 
 
II – os requisitos para a investidura; 
 
III – as peculiaridades do cargo. 
 
§ 2o  Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, 

XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXX, da Constituição Federal, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

 
§3o O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 



 26

abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 81A, X e XI, desta Lei Orgânica.  (NR) 

 
§4o Lei do Município poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores 

públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 81A, XI, desta Lei Orgânica.  (NR) 
 

§ 5o  Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores do subsídio e da remuneração 
dos cargos e empregos públicos. 

 
§ 6o  Lei do Município disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com 

despesas concorrentes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmios de produtividade.  

 
§ 7o  A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos do §4o. 

(NR) 
 
Art. 82B. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município é assegurado regime de previdência de 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
na Constituição Federal.  (NR) 

 
Art. 83. Revogado. 

 
Art. 84. Revogado. 
Art. 85. Revogado. 

 
Art. 86. Revogado. 

 
Art. 87. Revogado. 

 
Art. 88. Revogado. 

 
Art. 89A. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Município é assegurado regime de previdência de 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
na Constituição Federal. (NR) 

 
§ 1o  O servidor público será aposentado nos termos do art. 40 da Constituição Federal. 
 
§ 2o  O Município manterá órgão ou entidade de previdência e assistência, odontológica e hospitalar para 

seus servidores e dependentes, mediante contribuição, na forma da lei. 
 
§ 3o A diretoria da entidade previdenciária dos servidores públicos municipais será eleita pelo voto direto e 

secreto dos seus associados, e a contribuição dos servidores, descontada na folha de pagamento, bem 
como a parcela devida pelo Município ao órgão da entidade de previdência, devem ser repassadas até o dia 
cinco do mês seguinte ao de competência.   

 
Art. 89. Revogado. 

 
Art. 90. Revogado. 

 
Art. 91. Revogado. 

 
Art. 92. Revogado. 

 
 
 

CAPITULO III 
 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
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Art. 93. A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á em órgão oficial ou por afixação em local 

próprio e de acesso ao público, ou na Rede Internacional de Computadores – INTERNET, em sítio oficial do 
Município, na sede da Prefeitura Municipal ou na Câmara Municipal de Vereadores, conforme o caso. (NR) 

 
Art. 94 O Poder Executivo deve publicar no órgão oficial do Município ou na sede da Prefeitura Municipal, 

ou na INTERNET, em sítio oficial do Município: (NR) 
 
I – as conclusões de todas as sindicâncias e auditorias instaladas em órgão da administração municipal; 
  
II – os cargos e funções públicas criados em lei, o número e as atribuições e remunerações respectivas; 
 
III – as contratações de pessoal por tempo determinado; 
 
IV – o balancete mensal resumido da receita e da despesa; 
 
V – o resumo da folha de pagamento do pessoal da administração pública, com o percentual gasto da 

receita de cada mês; 
 
VI – os contratos firmados pelo Poder Executivo. 
 
Art. 95 – Os atos administrativos de competência do Prefeito Municipal devem ser expedidos com 

obediência às seguintes normas: 
 
I – decreto numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:  
 

a) – regulamentação de leis; 
 
b) – criação ou extinção de gratificações, quando autorizadas em lei; 
 
c) – instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes em lei; 
 
d) – abertura de créditos suplementares até o limite autorizado por lei; (NR) 
 
e) – regulamentação interna de órgãos que forem criados na administração municipal; 
 
f) – declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desapropriação ou de servidão 
administrativa; 
 
g) – aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos que compõem a administração municipal; 
 
h) – permissão para exploração de serviços públicos e para uso de bens municipais; 
 
i) – medidas executórias do Plano Diretor;  
 
j) – reajuste de preços dos serviços prestados pelo Município diretamente, bem como  
concedidos ou autorizados;  (NR) 
 
l) – aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administração pública; 
 
m) – estabelecimento de normas de efeitos externos, não-privativas de lei; 

 
II – portarias, nos seguintes casos: 
 

a) – provimento de vacância de cargos públicos e demais atos de efeito individuais relativos aos 
servidores municipais; 
 
b) – lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
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c) – abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades, e demais atos 
individuais de efeitos internos; 
 
d) – outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou decreto: 

 
III – contratos, nos seguintes casos: 
 

a) – admissão de servidores para serviços de caráter temporário por tempo determinado e para 
atender a necessidade de excepcional interesse público, quando autorizado por lei; 
 
b) – execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei; 

 
IV – ordem de serviço, nos casos de determinação com efeito exclusivamente interno. 
 
 
Art. 96. A Prefeitura, e a Câmara Municipal de Vereadores, são obrigadas a fornecer a qualquer 

interessado, no prazo máximo de vinte dias, certidão de atos, contratos e decisões, sob pena de 
responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou retardar sua expedição.  

   
Parágrafo único. As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo Secretário Municipal da 

Administração, e as relativas ao Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 
 
 

CAPITULO IV 
 

DOS BENS MUNICIPAIS 
 
 

Art. 97. Constituem o patrimônio municipal os bens móveis, imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, 
pertençam ao Município. 

  
Art. 98. Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens municipais, respeitada a competência da 

Câmara Municipal de Vereadores quanto àqueles utilizados em seus serviços. 
  
Art. 99. Todos os bens municipais devem ser cadastrados com a identificação respectiva, numerando-se 

os móveis, segundo o que for estabelecido em regulamento, e mantendo-se um livro-tombo com a relação 
descrita dos bens imóveis, ficando sob a responsabilidade do titular da secretaria a que forem distribuídos. 

 
Parágrafo único. Anualmente, cada secretaria municipal deverá realizar uma conferência da escrituração 

patrimonial com os bens existentes e apresentar ao Prefeito Municipal um inventário dos mesmos. 
  
Art. 100. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação e 

autorização legislativa. 
  
Art. 101. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e autorização legislativa quando: 
 
I – imóveis - ficando dispensada a concorrência pública nos casos de permuta e doação, esta permitida 

apenas para entidades e instituições públicas assistenciais sem fins lucrativos; 
 
II – móveis - dependendo apenas de concorrência pública, dispensada nos casos de doação, que é 

permitida exclusivamente para fins assistenciais e com interesse público relevante. 
 
Parágrafo Único – As áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações, resultantes de 

obras públicas ou de modificações de alinhamento, para serem vendidas aos proprietários lindeiros, 
dependerão de prévia avaliação e autorização legislativa, dispensada a concorrência pública. 

  
Art. 102. É proibida a doação, venda ou concessão e permissão de uso de qualquer fração de parques, 

praças, jardins ou largos públicos, salvo concessão ou permissão de uso para pequenos espaços previstos 
no Código de Posturas do Município, com autorização legislativa. 
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Art. 103. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito através de concessão ou permissão, 
conforme o interesse público exigir. 

 
§ 1o  A concessão de uso dependerá de autorização legislativa e concorrência pública e far-se-á mediante 

contrato, sob pena de nulidade do ato. 
 
§ 2o  A concorrência pública poderá ser dispensada nos termos da lei, quando o uso se destinar a 

concessionário de serviço público a entidade assistencial, ou quando houver interesse público relevante. 
  
Art. 104.  Reverterão ao Município, ao término da vigência de qualquer concessão para o serviço público, 

todos os bens materiais do mesmo serviço, independentemente de qualquer indenização. 
  
Art. 105. O Município poderá prestar serviços transitórios e particulares com máquinas e operadores da 

Prefeitura somente no território municipal, desde que não haja prejuízos para os trabalhos nas obras públicas, 
entendidos os requisitos previstos em lei. 

  
 

CAPÍTULO  V 
 

DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 
 

Art. 106. Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá ter início sem prévia 
elaboração do plano respectivo, no qual obrigatoriamente constem: 

 
I – a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o interesse comum; 
 
II – os planos ou projetos para a sua execução; (NR) 
 
III – os recursos para o atendimento das respectivas despesas; 
 
IV – os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva justificativa. 
 
§ 1o  Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo em caso de extrema urgência, será executado sem 

prévio orçamento de seu custo. 
 
§ 2o   As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura Municipal, por suas autarquias, por órgãos 

do Estado ou da União, e por terceiros, mediante licitação, nos termos da legislação pertinente. 
 
Art. 107. É de responsabilidade do Município, mediante licitação e de conformidade com os interesses e as 

necessidades da população, prestar serviços públicos diretamente, ou sob regime de concessão ou 
permissão. 

 
Art. 108. A concessão ou a permissão de serviços públicos somente será efetivada com autorização da 

Câmara Municipal de Vereadores, mediante contrato precedido de licitação, ampla publicidade, e através de 
edital. 

 
 § 1o  Os serviços concedidos ou permitidos ficarão sujeitos à regulamentação e à fiscalização da 

Administração Municipal, cabendo ao Prefeito Municipal aprovar as tarifas respectivas, após autorização 
legislativa;  

 
§ 2o  Nenhum contrato poderá ser prorrogado sem autorização da Câmara Municipal de Vereadores. 
  
Art. 109. O Município poderá revogar a concessão ou permissão dos serviços que forem executados em 

desconformidade com o contrato ou ato pertinente, bem como daqueles que se revelarem manifestadamente 
insatisfatórios para o atendimento dos usuários, sem qualquer indenização. 

  
Art. 110. O Município poderá associar-se com outros municípios para a realização de obras ou prestação 

de serviços públicos e de interesse comum. 
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TÍTULO IV 

 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, DOS ORÇAMENTOS E 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
 

CAPÍTULO I 
DOS TRIBUTOS E DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 
Art. 111. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de melhorias decorrentes de 

obras públicas, instituídas por lei municipal, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nas normas gerais de direito tributário. 

 
Art. 112. São tributos de competência municipal: 
 
I – impostos sobre: 
 

a) – a propriedade predial e territorial urbana; 
 
b) – a transmissão inter vivos, a qualquer título e por ato oneroso, de bens imóveis por natureza ou 
acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto de garantia, bem como a cessão de direitos de 
aquisição; 

 
c) – serviços de qualquer natureza, na forma da legislação; (NR) 

 
 
II – taxas, que só poderão ser instituídas por lei em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especificados e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou 
postos à sua disposição; 

 
III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, tendo como limite individual o acréscimo de 

valor em que a obra resultar para cada imóvel beneficiado; 
 

IV – contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública.  (NR) 
 

Parágrafo único. Compete ao Município, observado os preceitos constitucionais e legais específicos, a 
fiscalização e cobrança do imposto sobre a propriedade territorial rural. (NR) 

 
Art. 113. O imposto sobre a propriedade predial e territorial será instituído por lei, podendo ser progressivo, 

de modo a assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 
  
Art. 114. Na instituição do imposto sobre a transmissão inter vivos, serão estabelecidas alíquotas 

diferenciadas, de modo a assegurar justiça fiscal e tributária. 
 
Art. 115. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo, lançado pela Prefeitura 

Municipal, sem prévia notificação.  
 
§ 1o  Considerar-se-á notificação a entrega do aviso de lançamento no domicilio fiscal do contribuinte, nos 

termos da legislação federal pertinente. 
 
§ 2o Do lançamento do tributo caberá recurso ao Prefeito Municipal, assegurado, para sua interposição, o 

prazo de quinze dias contados da notificação. 
  
Art. 116. A concessão de anistia, remissão, isenção, benefícios e incentivos fiscais, bem como da dilatação 

de prazos de pagamento de tributos, só será feita mediante autorização legislativa. 
 
Parágrafo único: A concessão de benefícios previstos no caput deste artigo, no último exercício da 

administração municipal, só será admitida em caso de calamidade pública. (NR) 
 

Art. 117. A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, da participação em 
tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios, e da 
utilização de seus bens, serviços, atividades e outros ingressos. 
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Art. 118. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que existam recursos disponíveis, e crédito 

aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores. (NR) 
 

Art. 119. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste a indicação do 
recurso para atendimento da despesa correspondente. (NR) 

 
Art. 120. As disponibilidades de caixa do Município e dos órgãos ou entidades do poder público, e das 

empresas por eles controladas, serão depositadas em bancos oficiais do Estado ou da União, ressalvados os 
casos previstos em lei. 

 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS ORÇAMENTOS 
 

 
Art. 121. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 
I – o Plano Plurianual; 
 
II – as diretrizes orçamentárias; 
 
III – os orçamentos anuais; 
 
§ 1o  O Plano Plurianual compreenderá; 
 
I – diretrizes, objetivos e metas para ações municipais de execução plurianual; 
 
II – investimentos de execução plurianual; 
 
III – gastos com a execução de programas de duração continuada. 
 
§ 2o  As diretrizes orçamentárias compreenderão: 
 
I – as prioridades da administração municipal com as respectivas metas, incluindo a despesa de capital 

para o exercício financeiro subseqüente: 
 
II – orientação para elaboração da lei orçamentária anual; 
 
III – alteração na legislatura tributária; 
 
IV – autorização para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos 

ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a demissão de pessoal, a qualquer título; 
 
§ 3o  O orçamento anual compreenderá: 
 
I – o orçamento fiscal da administração municipal, incluindo os seus fundos especiais; 
 
II – os orçamentos das entidades de administração indireta, inclusive as fundações instituídas pelo Poder 

Público Municipal; 
 
III – o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 

maioria do capital social com direito a voto; 
 
IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 
 
§ 4o As despesas com publicidade de quaisquer órgãos ou entidades da administração direta, indireta ou 

fundações instituídas pelo Poder Público Municipal deverão ser objeto de dotação orçamentária específica, 
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com denominação PUBLICIDADE, de cada órgão, fundo, empresa ou subdivisão administrativa dos poderes 
constituídos, não podendo ser complementada senão através de lei específica.  

 
§ 5o O projeto de lei orçamentária será acompanhado de: 
 
I – demonstrativo de efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária, tarifária e creditícia; 
 
II – demonstrativo de todas as despesas ocorridas mensalmente no primeiro semestre do exercício 

correspondente ao ano da proposta orçamentária; 
 
III – premissas orçamentárias detalhadas e que evidenciem a formulação das previsões constantes do 

inciso anterior e dos valores da proposta orçamentária; 
 
IV – demonstrativo da situação de endividamento para cada empréstimo existente, seu saldo devedor, 

amortização e encargos financeiros, correspondentes a cada semestre do ano da proposta orçamentária; 
 
V – plano de investimento em obras, identificando com detalhes o tipo, o valor, e o local do investimento, 

bem como a data prevista de início e fim do mesmo. 
 
Art. 122. O projeto de lei do orçamento anual só pode ser emendado pela Câmara Municipal de 

Vereadores, caso as emendas: 
 
I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
 
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, 

incluídas as que incidam sobre: 
 
a) – dotação de pessoal e seus cargos; 
 
b) – serviços de dividas; 

 
III – tenham função de correção de erros e omissões; 
 
IV – não alterem o produto total do orçamento anual. 

 
Art. 123. São vedados: 
 
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
 
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários; 
 
III – a realização de operações de crédito, salvo por antecipação de receita, que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizações mediante créditos suplementares ou especiais, com 
finalidade precisa, aprovados pela Câmara Municipal de Vereadores; 

 
IV – a abertura de créditos suplementares ou especiais sem prévia autorização legislativa, e sem indicação 

dos recursos correspondentes; 
 
V – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 

para outra, ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 
 
VI – a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
 
VII – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa; 
 
VIII – a destinação de verbas orçamentárias à entidades privadas com fins lucrativos, observada a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias;  (NR) 
 
IX – a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recursos do Município para suprir necessidades, 

ou cobrir déficit de empresas ou de qualquer entidade em que o Município participe; 
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X – a contratação de serviços de terceiros para a realização de atividades que possam ser regularmente 

executadas por servidores públicos municipais; 
  
§ 1o  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem 

prévia conclusão na programação do plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade. 

 
§ 2o Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que foram 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses do mesmo exercício, 
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente. 

 
§ 3o A abertura de créditos extraordinários somente será admitida para atender as despesas imprevisíveis 

e urgentes, como as decorrentes de epidemias e calamidade pública. 
 
Art. 124. As despesas com pessoal ativo e inativo do Município não poderão exceder os limites 

estabelecidos em lei. 
 
Parágrafo Único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 

a alteração na estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título pela administração 
pública municipal só poderão ser feitas: 

 
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e 

os acréscimos dela decorrentes; 
 
II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 
  
Art. 125. O Município destinará vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e 
à educação básica.  (NR) 

 
Assim dispunha o inciso alterado: 
Art. 125. O Município destinará, no mínimo, vinte e cinco por cento de sua receita para as atividades desenvolvidas na 
área educacional e cultural. 

  
Art.126. O prefeito Municipal deverá enviar à Câmara Municipal de Vereadores os seguintes projetos de lei, 

nos seguintes prazos improrrogáveis: 
 
I – plano plurianual, até o dia 31 de maio do primeiro ano de mandato do Prefeito Municipal; 
 
II –  diretrizes orçamentárias, anualmente, até o dia 15 de agosto de cada ano; (NR) 
 
III – orçamento anual, até o dia 30 de outubro de cada ano. (NR) 
 
Art. 127. Os projetos de lei de que trata o artigo anterior, após a apreciação da Câmara Municipal de 

Vereadores, deverão ser encaminhados ao Prefeito Municipal, para sanção, nos seguintes prazos: 
 
I –  plano plurianual, até o dia 15 de julho do primeiro mandato do Prefeito Municipal; (NR) 
 
II – diretrizes orçamentárias, até o dia 30 de setembro de cada ano; 
 
III – orçamentos anuais, até o dia 15 de dezembro de cada ano.  
 
Parágrafo Único. Não atendidos os prazos estabelecidos no presente artigo, os projetos nele previstos 

serão promulgados como leis. 
  

 
CAPÍTULO III 

 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
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Art. 128. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do município, dos 
órgãos de administração e qualquer entidade constituída ou mantida pelo Município, quanto aos aspectos da 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Câmara Municipal de Vereadores, mediante controle interno, e pelo sistema de controle de cada um dos 
poderes. 

 
Parágrafo Único. O controle externo da Câmara Municipal de Vereadores será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado, não podendo ser negada qualquer informação, a pretexto de sigilo, a esse 
órgão estadual. 

 
Art. 129. Os vereadores, no exercício de sua competência, têm livre acesso aos órgãos da administração 

pública municipal. 
 
Art. 130. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato poderão, e os servidores públicos 

municipais deverão denunciar à Câmara Municipal, ao Sistema de Controle Interno ou ao Tribunal de Contas 
do Estado, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenham conhecimento.  (NR) 

 
Art. 131. Prestarão contas qualquer pessoa física, jurídica ou entidades que utilizem, arrecadem, guardem, 

gerenciem ou administrem valores e bens públicos pelos quais o Município responda, ou que assumam 
obrigações de natureza pecuniária. 

 
 

TÍTULO V 
 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art. 132. O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica e social, conciliando a 
liberdade de iniciativa com os superiores interesses da coletividade.  

 
Parágrafo Único. O Município organizará sistemas e programas de socorro nos casos de calamidade 

pública em que a população tiver ameaçado os seus recursos, meios de abastecimento ou de sobrevivência. 
 
Art. 133. A intervenção do Município no domínio econômico dar-se-á por meios previstos em lei, para 

orientar e estimular a produção, corrigir distorções da atividade econômica, e prevenir abusos do poder 
econômico. (NR) 

 
Art. 134. O Município assistirá os trabalhos rurais e suas organizações, procurando proporcionar-lhes, 

entre outros benefícios, meios de produção e trabalho, crédito e preços justos, saúde e bem-estar social. 
 
Parágrafo único. Lei Municipal definirá normas de incentivo às formas associativas e cooperativas, às 

pequenas e microunidades econômicas. (NR) 
 
Art. 135. O trabalho é obrigação social, o emprego e a remuneração são direitos garantidos a todos, 

proporcionando existência digna na família e na sociedade. 
 
Art. 136. Na organização de sua economia, o Município combaterá a miséria, o desemprego, o 

analfabetismo, a propriedade improdutiva, a marginalização do indivíduo, o êxodo rural, a economia 
predatória da natureza, os atos de exploração do homem pelo homem, e todas as formas de degradação da 
condição humana. 
 

Art. 137. O Município deverá dispor de recursos específicos para programas assistenciais, atividades 
culturais e esportivas. 
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Art. 138. Os planos de desenvolvimento econômico do Município terão o objetivo de promover a melhoria 
de qualidade de vida da população, a distribuição eqüitativa da riqueza produzida, o estímulo à permanência 
do homem no campo, e o crescimento social e econômico. 

  
 

CAPÍTULO II 
 

DA POLÍTICA URBANA 
 
 

Art. 139. A política urbana, a ser formulada no âmbito do processo de planejamento municipal, terá por 
objetivo o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem-estar de seus habitantes, em 
consonância com as políticas sociais e econômicas do Município. 

 
Parágrafo Único. As funções sociais da cidade dependem do acesso de todos os cidadãos aos bens e 

serviços urbanos, assegurando-lhes condições de vida e moradia compatíveis com o estágio de 
desenvolvimento do Município.     

  
Art. 140. O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores, é o instrumento básico da 

política urbana a ser executada pelo Município. 
 
§ 1o  O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social da propriedade, cujo uso e 

ocupação deverão respeitar a legislação urbanística, a proteção do patrimônio ambiental natural e construído, 
e o interesse da coletividade. 

 
§ 2o  O Plano Diretor definirá as áreas especiais de interesse social, urbanístico ou ambiental,  para as 

quais será exigido o aproveitamento adequado, nos termos previstos na Constituição Federal. 
  
Art. 141. Na elaboração do planejamento e na ordenação de usos e costumes, atividades e funções de 

interesse social, o Município visará a:  (NR) 
 
I – melhorar a qualidade de vida da população; 
 
II – promover a definição e a realização da função social da propriedade urbana; 
 
III – promover a ordenação territorial, integrando as diversas atividades e funções urbanas; 
 
IV – prevenir e corrigir distorções de crescimento urbano, bem como solucionar os problemas existentes, 

ocasionados pela ausência de uma política urbanística; 
 
V – distribuir os benefícios e encargos do processo de desenvolvimento da cidade, inibindo a especulação 

imobiliária, os vazios urbanos e a excessiva concentração urbana; 
 
VI – preservar os sítios, as edificações e os monumentos de valor histórico, artístico e cultural; 
 
VII – impedir as agressões ao meio ambiente, estimulando ações preventivas e corretivas; 
 
VIII – preservar e estimular a criação de áreas verdes e de lazer no âmbito urbano; 
 
IX – promover o desenvolvimento econômico local. 
 
§ 1o   A ampliação de áreas urbanas, ou a expansão urbana, deverá ser acompanhada do respectivo 

zoneamento de usos e regime urbanístico. 
 
§ 2o  Todo parcelamento de solo para fins urbanos deverá estar inserido em áreas urbanas, ou expansão 

urbana, assim definida em lei. 
  
Art. 142.  O direito de propriedade territorial urbana não pressupõe o direito de construir ou parcelar o solo, 

cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Público, segundo critérios que forem estabelecidos em lei 
municipal, nela instituídas, obrigatoriamente, as penalidades aos infratores. 
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Art. 143. Para área incluída no plano diretor, nos termos de lei especifica, o Poder Público Municipal exigirá 
do proprietário do solo urbano não-edificado, subutilizado ou não-utilizado que promova o seu adequado 
aproveitamento, sob pena sucessiva de: (NR) 

 
I – parcelamento ou edificação compulsórios: 
 
II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, progressivo no tempo; 
 
III – desapropriação. 
  
 

CAPÍTULO III 
 

DA POLÍTICA  AGRÍCOLA 
 

 
Art. 144. O Município, no desempenho de sua organização econômica, planejará e executará políticas 

voltadas para a agricultura e o abastecimento, especialmente quanto: 
 
I – ao desenvolvimento das propriedades em todas as suas potencialidades, a partir da vocação e da 

capacidade de uso do solo, levando em conta a proteção ao meio ambiente; 
 
II – ao fomento da produção agropecuária e de alimentos de consumo interno; 
 
III – a manutenção de estradas em condições para o escoamento da produção, à eletrificação rural, e 

telefonia rural; (NR) 
 

IV – à correção, à adubação e à irrigação do solo; 
 
V – ao incentivo à pesquisa e tecnologia; 
 
VI – ao desenvolvimento de um programa de plantio de árvores nativas e preservação nas microrregiões 

do território municipal, nas beiras das estradas, margens dos rios e vertentes, e em áreas de declive 
acentuado; (NR) 

 
VII – ao incentivo ao sindicalismo e, especialmente, às iniciativas de associativismo patrocinadas pelos 

pequenos produtores e aos condomínios rurais; 
 
VIII – ao incentivo na preparação e correção do solo, construção de açudes, silos, armazéns, câmaras frias, 

aviários, pocilgas e parreirais; (NR) 
 

IX – à assistência técnica e extensão rural; 
 
X – ao incentivo de cursos específicos anuais para as principais atividades produtivas; 
 
XI – à criação de um horto florestal municipal para a produção de mudas destinadas ao reflorestamento 

com plantas nativas, e ao fornecimento de mudas para reposição de culturas agrícolas; (NR) 
 

XII – ao incentivo as agroindústrias, micros e pequenas indústrias rurais; 
 
XIII – à criação e manutenção de patrulha municipal, com a participação da comunidade, a fim de atender 

o pequeno produtor rural; 
 
XIV – à criação de um sistema de acompanhamento da saúde do produtor rural, para prevenir a 

intoxicação com produtos químicos e agrotóxicos; 
 
XV – à promoção de intercâmbios culturais em conjunto com outros municípios, incentivando e valorizando 

o trabalho no campo; (NR) 
 

XVI – criar sistema de coleta e descarte de embalagens de agrotóxicos, visando a saúde da população e a 
preservação do meio ambiente; (NR) 
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XVII – facilitar o acesso à terra e aos meios de produção. (NR) 
 
Art. 145. O Poder Público Municipal, através de mecanismos legais, estimulará a organização de 

produtores rurais voltada à produção de alimentos e sua comercialização direta aos consumidores, buscando 
garantir e priorizar o abastecimento da população. 
 

Art. 146. O Município manterá, em cooperação com a União e o Estado, serviços de assistência técnica, 
pesquisa e extensão rural, destinados ao abastecimento prioritário dos pequenos e médios produtores, bem 
como às suas formas associativas, no limite de suas atribuições. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA EDUCAÇÃO 
 

 
Art. 147.  A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, baseada na justiça social, na 

democracia e no respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e aos valores culturais, visa ao 
desenvolvimento do educando como pessoa e a sua qualificação para o trabalho e exercício da cidadania. 
 

Art. 148. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
 
III – pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino; 
 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
 
V – valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da lei, plano de carreira para o magistério 

público municipal, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas, 
ou de provas e títulos; 

 
VI – gestão democrática do ensino público; 
 
VII – garantia de padrão de qualidade. 

 
Art. 149. O dever do Município com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
 
I – ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiverem acesso na idade 

própria; 
 
II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
 
III – assegurar educação especializada aos deficientes em qualquer idade, bem como aos superdotados, 

nas modalidades que se lhes adequarem; 
 
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 
 
V – facilitar e auxiliar o acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um, e nos termos a ser definidos em lei; (NR) 
 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
 
VII – atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material 

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
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VIII – promover intercâmbios culturais, tecnológicos e científicos com entidades de ensino nacionais e 
internacionais, empresas de interesse municipal e órgãos governamentais; 

 
IX – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino, e a conscientização pública para 

proteção ao meio ambiente; 
 
X – incentivar e auxiliar tecnicamente movimentos, comitivas e entidades de caráter cultural, científico, 

educacional e esportivo; (NR) 
 

XI – promover programas de ensino fundamental e conhecimentos básicos de agricultura em geral, nas 
escolas sediadas em território municipal; 

 
XII – incentivar a divulgação e publicação de obras, dando ênfase ao campo da experimentação e 

pesquisa a nível educacional; (NR) 
 
§ 1o O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, acionável mediante mandado de 

injunção. 
 
§ 2o  O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, ou a oferta irregular, importam em 

responsabilidade da autoridade competente.   
 
Art. 150. O Município deverá manter o quadro de profissionais da educação em nível econômico, social e 

moral à altura de suas funções. (NR) 
 
Parágrafo Único. O Município promoverá cursos de atualização e aperfeiçoamento aos seus professores e 

especialistas nas áreas em que estes atuarem, e em que houver necessidade. 
 

Art. 151. Revogado. 
 
Art. 152. É gratuito o ensino nas escolas públicas municipais, sendo vedada a cobrança de taxas ou 

contribuições a qualquer título. 
 

 
 

CAPÍTULO V 
 

DA CULTURA 
 
 

Art. 153. O município estimulará o desenvolvimento das ciências, das letras e da cultura em suas múltiplas 
manifestações, observando o disposto nas Constituições Federal e Estadual. 

 
 § 1o  A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para o Município. 
 
§ 2o  O Município, com a colaboração da comunidade, protegerá o patrimônio cultural, por meio de 

inventários, registros, vigilância, tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e 
prevenção. 

 
§ 3o Os danos e as ameaças ao patrimônio cultural, artístico, histórico e paisagístico serão punidos na 

forma da lei. 
 
Art. 154. São expressões culturais garantidas e incentivadas pelo Município: (NR) 

 
I – a liberdade de criação e expressão artística; 
 
II – o acesso ao patrimônio cultural do Município, entendendo-se como tal o patrimônio natural e os bens 

de natureza material e imaterial, incluindo-se entre esses bens: 
 

a) as formas de expressão; 
 
b) os modos de fazer, criar e viver; 
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c) as criações artísticas, científicas e tecnológicas; 
 
d) os documentos, as obras, os prédios e os outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis, os sítios arqueológicos e ecológicos, as capelas e as 
localidades de preservação permanente; 
 
e) as festas, bandas, corais, cultura típica em especial a vêneta e o dialeto vêneto, e etnias. (NR) 

 
Art. 155. O Poder Público Municipal deverá contribuir para a promoção de obras e trabalhos dos artistas 

locais. 
  
Art. 156. O Município criará uma Biblioteca com acervo suficiente para atender a demanda de estudantes e 

interessados. 
 
Art. 157. As entidades culturais cadastradas, sejam recreativas ou comunitárias, serão consideradas 

centros de cultura do Município, gozando de sede própria, com o apoio público para sua manutenção e 
desenvolvimento. 

 
   

CAPÍTULO VI 
 

DO DESPORTO E DO LAZER 
 
 

Art. 158. É dever do Município fomentar e amparar o desporto, lazer e recreação, como direito de todos, 
observados: 

 
I – a promoção prioritária do desporto educacional em termos de recursos humanos, financeiros e 

materiais, em suas atividades, meio e fim; 
 
II – a dotação de instalações esportivas e recreativas para as instituições escolares públicas; 
 
III – a ajuda na construção de campos de futebol, quadras polivalentes de esportes, canchas, praças e 

outros melhoramentos, na cidade e interior; 
 
IV – a garantia de condições para a prática de educação física, do lazer e do esporte ao deficiente físico, 

sensorial e mental, através de profissionais especializados; 
 
V – o estímulo à participação voluntária da população em práticas desportivas informais; 
 
VI – a difusão dos valores do desporto, especialmente os relacionados com a preservação da saúde física 

e mental, promoção do bem-estar, e elevação da qualidade de vida da população; 
 
VII – a organização e o patrocínio de campeonatos municipais em suas varias modalidades, instituídos por 

lei; (NR) 
 
VIII – a fixação e a divulgação do calendário desportivo anual. 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 
 

Art. 159. O Município dispensará proteção especial à unidade familiar e assegurará condições normais, 
físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família. (NR) 
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Art. 160. O Município desenvolverá políticas e programas de assistência social e proteção à criança, ao 
adolescente e ao idoso, portadores ou não de deficiência, com a participação de entidades da sociedade civil, 
obedecendo aos seguintes preceitos: 

 
I – amparo as pessoas e famílias em situação de risco social; (NR) 
 
II – ação contra os males que são instrumentos da dissolução da família; 
 
III – estímulo aos pais e às organizações sociais para a formação moral, cívica, física e intelectual da 

juventude; 
 
IV – colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e educação da criança; 
 
V – amparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade 

e bem–estar, garantindo-lhes o direito à vida; 
 
VI – colaboração com a União, com o Estado e com outros municípios para a solução de problemas dos 

menores desamparados, desajustados e viciados, através de processos adequados de permanente 
recuperação e socialização. (NR) 

 
Art. 161. O Município definirá formas de participação na política de combate ao uso de drogas, objetivando 

a educação preventiva e a assistência e recuperação dos dependentes de substâncias entorpecentes, ou 
que determinem dependência física e psíquica.   

 
 
 

CAPÍTULO     VIII 
 

DA  SAÚDE 
 

Art. 162. A saúde é um direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, e será assegurada 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução ou à eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção e 
recuperação. 

 
Parágrafo Único. Para atingir esses objetivos, o Município promoverá, em conjunto com a União e o Estado: 
 
I – condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, educação, transporte e lazer; 
 
II – acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Município às ações e serviços de promoção, 

proteção e recuperação da saúde, sem qualquer discriminação; 
 
III – respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 
 
IV – formação de consciência sanitária individual na primeira idade, através do ensino primário. 
 
V – serviços de assistência à maternidade e à infância; 
 
VI – combate ao uso de tóxicos, entorpecentes, drogas, bebidas, alcoolismo, ao tabagismo ou qualquer 

outro uso de substâncias químicas que causem dependência física; (NR) 
 
VII – combate ao uso de agrotóxicos nas lavouras, com ações eficazes de informação e formação no 

sentido de diminuir a utilização destas substâncias prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. (NR) 
 
Art. 163. A inspeção médica nos estabelecimentos de ensino terá caráter obrigatório e gratuito. 
  
Art. 164. São atribuições do Município: 
 
I – planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde; 
 
II – planejar e executar a política de saneamento básico em articulação com o Estado e a União; 
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III – formar consórcios intermunicipais de saúde; 
 
IV – autorizar a instalação de serviços privados de saúde, e fiscalizar-lhes o funcionamento; 
 
V – executar programas educativos que previnam contra o uso e consumo de fumo, tóxicos, entorpecentes 

e bebidas alcoólicas, bem como o planejamento familiar e o combate à propagação de doenças contagiosas;  
  
VI – fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, 

junto aos órgãos estaduais e federais competentes, para controlá-las; 
 
VII – fiscalizar e controlar o uso de agrotóxicos ou produtos químicos prejudiciais à saúde e ao meio 

ambiente; 
 
VIII – fiscalizar e controlar a produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 

psicoativos, tóxicos e radioativos, no território do Município; 
 
IX – executar serviços de vigilância epidemiológica e sanitária e de alimentação e nutrição; 
 
X – executar serviços de tratamento de esgoto cloacal antes de ser despejado nos cursos naturais de 

águas; 
 
XI – instalar isoladamente, ou em condomínio com outros municípios, usina de reciclagem de lixo, evitando 

a poluição ambiental e a proliferação de doenças transmissíveis; 
 
XII – estimular a formação de consciência pública voltada à preservação do meio ambiente e da saúde; 
 
XIII – prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios 

serviços ou mediante convênio com instituições especializadas;  
 
XIV – desenvolver sistemas de controle e prevenção de doenças venéreas, com a realização de exames 

preventivos, inclusive de câncer, gratuitos e constantes, à população residente do município; (NR) 
 
XV – realizar uma política especial de prevenção de doenças, tratamento, reabilitação e integração dos 

deficientes físicos, sensoriais e superdotados. 
  
 

 
CAPÍTULO    IX 

 
DO MEIO AMBIENTE 

 
 

Art. 165. Todos têm direito a um meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado, considerado como 
bem de uso comum da população e essencial à adequada qualidade de vida, impondo-se a todos, e em 
especial ao Poder Público Municipal, o dever de defendê-lo e preservá-lo para o beneficio das gerações 
atuais e futuras. 

 
§ 1o  Para assegurar a efetividade desse direito, o Município desenvolverá ações permanentes de proteção, 

restauração e fiscalização do meio ambiente, incumbindo-lhe, principalmente: 
 
I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o remanejamento ecológico das 

espécies e ecossistemas; 
 
II – preservar e restaurar a diversidade e a integridade do patrimônio genético, biológico e paisagístico; 
 
III – incentivar e promover o reflorestamento ecológico em áreas degradadas, objetivando, especialmente, 

a proteção de encostas e recursos hídricos, bem como a preservação ou manutenção de índices mínimos de 
cobertura vegetal; (NR) 

 
IV – prevenir, combater e controlar a poluição e a erosão em qualquer de suas formas; 



 42

 
V – proteger a flora, a fauna e a paisagem natural, sendo vedadas as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica e paisagística, provoquem extinção de espécies, ou submetam os animais à crueldade. 
 
VI – fiscalizar e normatizar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso, a embalagem e o destino 

de produtos e substâncias potencialmente perigosas à saúde e aos recursos naturais; (NR) 
 
VII – promover os manejos ecológicos dos solos, respeitando sua natureza quanto à capacidade de uso; 
 
VIII – combater o uso indiscriminado de queimadas através de orientação e assistência técnica aos 

agricultores; 
 
IX – exigir, na forma da lei, para a instalação de obras ou atividades potencialmente causadoras de 

significativa degradação ao meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 
 
X – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 

comportem risco à vida, à qualidade de vida, e ao meio ambiente; 
 
XI – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino, e a conscientização pública, para a 

preservação do meio ambiente; 
 
XII – proteger as águas de fontes, açudes, represas, córregos, arroios e rios, impedindo a sua poluição, o 

desmatamento de seus arredores, e a pesca predatória que coloque em risco a preservação das espécies e 
o equilíbrio ambiental; 

 
XIII – proteger e considerar de preservação permanente as florestas e demais formas de vegetação natural 

ao longo de rios, e de qualquer curso de água, em faixa marginal mínima de: 
 

a) – dez metros para rios e cursos de água de até dez metros de largura; 
 
b) – vinte metros para rios e cursos de água com mais de dez metros de largura. 

 
§ 2o  Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 

acordo com a solução técnica exigida pelo órgão competente, na forma da lei. 
 
§ 3o  As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, as sanções penais administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar os danos 
causados. 
 

Art. 166. O Município, com a finalidade de não poluir águas, áreas e o meio ambiente, construirá, segundo 
a melhor técnica, sistemas de tratamento de esgoto cloacal e pluvial. 

 
Parágrafo Único. É de responsabilidade dos respectivos emissores, dentro das normas definidas pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, o tratamento de resíduos sólidos e de efluentes 
industriais, hospitalares e laboratoriais, de pesquisas, de análises clínicas e assemelhados. (NR) 

 
Art. 167. O lixo urbano terá recolhimento, destino e tratamento, em usina de reciclagem, para não 

comprometer a saúde da população e do meio ambiente. 
 
Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal dará apoio e incentivo à coleta seletiva de lixo. 
 
Art. 168. O Município não poderá receber lixo domiciliar, industrial ou hospitalar proveniente de outros 

municípios. 
  
Art. 169. São áreas de preservação permanente: 
 
I – os banhados naturais; 
 
II – as nascentes dos rios; 
 
III – os cursos das águas que passam pelo Município; 
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IV – as bacias de captação de água potável; 
 
V – as que abriguem exemplares raros de fauna e flora; 
 
VI – o rio das Antas, o rio Curuzu, as matas de suas margens e, em especial, o cachoeirão; 
 
VII – cascatas e cavernas naturais. 
 
Art. 170. A implantação de distritos ou pólos industriais, ou indústrias que possam alterar significativamente 

ou irreversivelmente uma região ou a vida de uma comunidade, dependerá da aprovação da Câmara 
Municipal de Vereadores. 

 
 

  
CAPÍTULO X 

 
DO TURISMO 

 
 
Art.171. O turismo é o fator de desenvolvimento social e econômico do Município que o proverá e o 

incentivará. 
 
Art.172. O Município deverá definir política plurianual de desenvolvimento do turismo com um calendário 

de atrações e eventos, estabelecendo áreas específicas na zona urbana e rural como prioritárias, buscando 
uma infra-estrutura turística com recursos próprios ou com a participação da iniciativa privada.  

 
§ 1o  Para o cumprimento do disposto neste artigo, cabe ao Município promover: 
 
I – Inventário e regulamentação de uso, ocupação, e fruição de bens naturais de interesse turístico;  
 
II – infra-estrutura básica necessária à prática de turismo, apoiando e realizando investimentos na 

produção e qualificação dos empreendimentos, equipamentos e instalações ou serviços turísticos, através de 
linhas de crédito especial e incentivos;  

 
III – elaboração de pesquisas referentes aos serviços prestados no Município, com análise estatísticas de 

fluxo;  
 
IV -  fomento ao intercâmbio permanente com outros municípios que integram a região, e com outros 

Estados, visando ao fortalecimento de fraternidade e ao aumento de fluxo turístico nos dois sentidos, 
oferecendo incentivos para maior permanência de turistas no Município;  

 
V – fomento à manutenção permanente de cursos de artesanato, visando ao melhor aproveitamento do 

trabalho humano, a manutenção da cultura e folclore da região,  e o aumento das receitas dos munícipes, 
também como atividade alternativa. (NR) 

 
§ 2o  O Município prestará atenção especial e incentivará a criação de um comércio de venda de produtos 

típicos gastronômicos produzidos no Município, especialmente os produzidos no meio rural. 
 
§ 3o  As iniciativas previstas neste artigo estender-se-ão  aos pequenos proprietários rurais, como forma de 

viabilizar alternativas econômicas que estimulem sua permanência no meio agrícola. 
 
 
 

CAPITULO XI 
 
 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 



 44

Art. 173. O Município promoverá ação sistemática de proteção ao consumidor, de modo a garantir a 
segurança, a saúde e a defesa de seus interesses econômicos. 

 
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, poderá o Município, na forma da lei, intervir 

no domínio econômico, quando indispensável para assegurar o equilíbrio entre a produção e o consumo.  
  
Art. 174. Cabe ao Município estimular a formação de uma consciência pública voltada para a defesa dos 

interesses do consumidor, fiscalizando a qualidade de bens, de serviços, preços, pesos e medidas, 
observadas as competências normativas da União e do Estado. 
  

 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
 

Art. 1o  No ato da promulgação da presente Lei, o Prefeito, o Vice-prefeito e os vereadores prestarão o 
compromisso de manter, defender, cumprir e fazer cumprir a Lei Orgânica. 

  
Art. 2o  O Poder Público Municipal deverá realizar, no prazo máximo de seis meses, contados da 

promulgação da presente Lei, completo levantamento de todas as áreas públicas de propriedade do 
Município e bens imóveis, mantendo cadastros atualizados. 

  
Art. 3o As indústrias com vocação poluidora têm o prazo de dois anos para instalar equipamentos e 

instrumentos necessários a fim de evitar a poluição e degradação do meio ambiente. 
  
Art. 4o Todos os proprietários de imóveis urbanos, onde a pavimentação das ruas estiver concluída, têm o 

prazo máximo de dois anos para construírem o calçamento dos passeios públicos. 
  
Art. 5o No prazo de dois anos, a contar da promulgação da presente Lei Orgânica, o Prefeito Municipal 

deverá encaminhar à Câmara Municipal de Vereadores os projetos de lei que definirão: 
 
I – o Código Tributário; 
 
II – o Código de Obras; 
 
III – o Código de Posturas; 
 
IV – o Plano Diretor; 
 
V – a lei instituidora do Regime Jurídico Único dos Servidores; 
 
VI – a Lei de Criação de Cargos, Funções ou Empregos Públicos; 
 
VII – a Lei do Meio Ambiente; 
 
VIII – o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal. 
  
Art. 6o O Prefeito Municipal deverá encaminhar à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo máximo de 

um ano, contados da promulgação da presente Lei Orgânica, projeto de lei que delimita o perímetro urbano 
da sede. 

  
Art. 7o  O Poder Público Municipal deverá criar, no prazo máximo de seis meses, contados da data de 

promulgação da presente Lei, o Conselho Municipal de Desportos, para dirigir os eventos esportivos do 
Município.  

  
Art. 8o A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores deverá encaminhar ao Plenário, no prazo Maximo de 

cento e oitenta dias, contados da promulgação da presente Lei Orgânica, o projeto de resolução que institui o 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 
  
Art. 9o O Município mandará imprimir a presente Lei Orgânica para distribuição nas escolas, bibliotecas, 
capelas, associações, clubes de serviço e esportivos, e demais entidades da sociedade civil, para facilitar o 
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acesso dos cidadãos ao texto constitucional, publicando-a ainda na Rede Internacional de Computadores – 
INTERNET, em sítio oficial do Município.  

 
Art. 10. Esta Lei Orgânica e o Ato das Disposições Transitórias, aprovados pela Câmara Municipal 

Constituinte e assinados por todos os seus integrantes, serão por ela promulgados, entrando em vigor na 
data de sua promulgação, revogadas as disposições contrárias. 

 
CAMARA MUNICIPAL CONSTITUINTE DE NOVA PÁDUA , aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 
mil novecentos e noventa e quatro. 
 
 
 

Lino João Pan 
Presidente da Câmara Municipal constituinte 

 
 
 
 
 


